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Dlap3e ao�re abertura de er'41to especial. 

O PREFEITO DO MUBICf PIO ttB .ASSISt 
Faço saber que a Citara !1'1n1c1pal decreta e eu sanciono a 

seguinte l•it 
Artigo li - Fica aberto, no Depari•tento de Contabilidade, ua crédito 

espedial 4• !11.090.000, (bum mllbão e ooTenta mil cruzei

ros) destinado a cem.pl.81aentar •• despesas ocorridas com a 
realização elo• X1'I Jogeis Regionais da Sorecabaaa. 

Artigo 20 - o nlor do cftcnto ora 1abe:rto, eotrerá por conta do exce•so 
de arrecadaçlo preTisto para o corren'• axerclelo. 

·Artigo 3g - Bata lei •ntnrá • ftgc•l" na data de na publicação, revo

gadas as dlsposiçSes • contrário. 
Pre:f'eitura Mltnicipal de Aasis• •• 20 cle:__.::.de�x-.:::: 

�r:r�� lll�atll do Depar1:D 4•� --•traçio 

Publicada no Departamento 4• Ac!ld.nistração da Prefeitura, em 20 de 
dezembro de 1 965.. / 
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